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GABINETE DA VEREADORA VILMA MESSIAS DE SOUZA ANJOS. 

 

INDICAÇÃO Nº 101/VMSA/2026 

Autoria: Vereadora Vilma Messias de Souza Anjos 

Fundamento: Art. 111 e seguintes do Regimento Interno 
Destinatário: Exmo. Sr. Prefeito Municipal, de São Desidério–BA, João Antônio Ro-
drigues Linhares. 

 

EMENTA 

Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de São Desiderio–BA a necessi-
dade de Pavimentação Asfáltica ou em Bloquete da Rua Arte Ferro Torneadora, lo-
calizada no Povoado de Almas. 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação tem por finalidade sugerir ao Poder Executivo Municipal a ado-
ção da medida mencionada, a qual se mostra de extrema relevância para a coletivi-
dade local. 

A Rua Arte Ferro Torneadora, situada no Povoado de Almas, encontra-se em con-
dições que prejudicam diretamente a mobilidade e a qualidade de vida dos moradores. 
Durante o período chuvoso, a RUA torna-se praticamente intransitável, acumulando 
lama e formando buracos que dificultam o deslocamento de pedestres e veículos. Já 
no período de seca, o excesso de poeira causa transtornos significativos, impactando 
a saúde e o bem-estar dos residentes, sobretudo crianças, idosos e pessoas com pro-
blemas respiratórios. 

Além de melhorar o tráfego local, a Pavimentação contribuirá para: 

 melhorias na infraestrutura urbana; 
 valorização imobiliária; 
 redução de problemas de saúde causados pela poeira; 
 aumento da segurança; 
 facilitação do acesso aos serviços Públicos, incluindo transporte escolar, aten-

dimento à saúde, lazer e demais atividades comunitárias. 
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Diante disso, a implementação da Pavimentação configura-se como medida urgente, 
necessária e de evidente utilidade Pública, capaz de promover desenvolvimento, dig-
nidade e bem-estar à população. Assim, ao apresentar esta Indicação, busca-se aten-
der ao interesse Público e colaborar para o progresso do Município, em consonância 
com os princípios da legalidade, eficiência e responsabilidade social. 

 

 

São Desidério–BA, 25 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 
 

VILMA MESSIAS DE SOUZA ANJOS 
-VEREADORA- 

 


